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1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 053/2026, 
ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 055/2026, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE CAIANA-MG E A EMPRESA 
TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E 
SERVIÇOS LTDA 

  
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE CAIANA inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 18.114.256/0001-95, com sede na 
Rua Miguel Toledo, 106, Centro, Caiana- MG, Estado de Minas Gerais, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius Barroso Araújo, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
01.739.520/0001-83, sediada à Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 777, Sion, Belo 
Horizonte – MG, Cep: 30.330-000, neste ato representada pelo Sr. Clodomir Genesco de 
Jesus, portador do CPF sob o nº 533.806.146-53, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com amparo na Lei Federal nº 14.133/21, suas 
alterações posteriores, pelos preceitos de direito público e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
Administrativo nº 053/2026, oriundo do Processo Administrativo nº 055/2026, cujo objeto 
consiste na contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo do tipo pick-up, 
zero quilômetro, conforme especificações constantes no Termo de Referência do processo 
originário, destinado ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Caiana-MG.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 
2.1. O presente termo tem o valor correspondente a R$ 6.491,12 (Seis mil, quatrocentos e 
noventa e um reais e doze centavos). 
 
2.2. O contrato administrativo passará a vigorar com o seguinte valor:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 

CAMINHONETE CABINE DUPLA -VEÍCULO 
TIPO CAMINHONETE PICK-UP NА COR 
BRANCA, NOVO, ZERO KM, ANO/MODELO 
MÍNIMO DE 2025/2025, CABINE DUPLA QUE 
COMPORTE NO MÍNIMO 05 (CINCO) 
PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) 
COM 4 (QUATRO) PORTAS, MOTORIZAÇÃO 

UNID 01 
       
R$204.391,12 
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MÍNIMA DE 2.0; TRAÇÃO 4X4; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU SUPERIOR, 
CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO DE 05 
(CINCO) OU 06 (SEIS) MARCHAS, 
COMBUSTÍVEL DIESEL; POTÊNCIA MINIMA 
DE 163 CV OU SUPERIOR, AIRBAG DUPLO; 
FREIOS ABS NAS QUATRO RODAS, AR 
CONDICIONADO, VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA, DESEMBAÇADOR 
TRASEIRO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS 
ELÉTRICAS, APARELHO DE SOM COM 
RÁDIO AM/FM E ENTRADA USB, FARÓIS 
NEBLINA, PROTETOR DE CAÇAMBA E 
CAPOTA MARÍTIMA E COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO 
NACIONAL DE TRÂNSITO. PRINCIPALMENTE 
QUANTO A SEGURANÇА. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO. 
O EMPLACAMENTO SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO. 
ENTENDE-SE POR VEICULO AUTOMOTOR 
NOVO AQUELE ADQUIRIDO ATRAVÉS DE 
FABRICANTE / MONTADORA OU 
CONCESSIONÁRIA. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. O presente termo aditivo tem como fundamentação legal o art. 124, inciso II, alínea “d” da 
Lei Federal n° 14.133/2021; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: Ficha 215 Fonte 2600003110, e nas suas correspondentes para o 
exercício posterior.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 053/2026, decorrentes do 
Processo Licitatório n° 055/2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
6.1. Fica eleito o foro da comarca do Espera Feliz/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
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E, por estarem, assim, justas e contratadas firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um mesmo efeito legal, juntamente com as testemunhas que 
a tudo assistiram. 

 
Caiana/MG, 30 de março de 2026.  
 

 
_____________________________________ 

VINICIUS BARROSO ARAUJO 
MUNICÍPIO DE CAIANA 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________________________ 
TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _______________________________      
Nome:  
CPF:  
 
2. _______________________________  
Nome:  
CPF:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


